
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.498.755 - PR (2014/0306534-0)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : JOÃO ROBERTO SECCO 
AGRAVANTE : JOSÉ FORNER 
AGRAVANTE : LUIS ALBERTO SPACIARI MACHADO 
AGRAVANTE : LUIZ CARLOS KACHUBA 
AGRAVANTE : MARCO ANTONIO MAIA 
AGRAVANTE : MARCUS VENICIUS KANNEMBERG 
AGRAVANTE : MARIA INEZ AUGUSTI 
AGRAVANTE : NERLI ROTTAVA 
AGRAVANTE : PAULO CESAR SOARES 
AGRAVANTE : PAULO RENATO MORAES MUZZI 
ADVOGADOS : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA  - PR019095 
   JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA E OUTRO(S) - PR023510 
AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA. LEVANTAMENTO DE VALORES A MAIOR. PEDIDO DE 
DEVOLUÇÃO. FORMULAÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO INTERNO DOS SERVIDORES A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   É reiterada a jurisprudência desta Corte quanto à 
possibilidade de o executado buscar a restituição de valores pagos em excesso, em 
execução ou cumprimento de sentença, no mesmo processo, sem a necessidade do 
ajuizamento de ação autônoma, bastando a apresentação de cálculos atualizados e a 
intimação da parte contrária na pessoa de seu Advogado (AgInt no AREsp. 
946.056/RS, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 25.9.2017).

2.   Agravo Interno dos Servidores a que se nega provimento.

Documento: 91426806 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao Agravo Interno, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina, Regina Helena Costa (Presidente) e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília/DF, 12 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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